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INFORMATIVO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE RECICLÁVEIS

A reciclagem de sucatas metálicas é fortemente comprometida com a preservação ambiental,

 oferecendo condições inigualáveis na correta destinação dos materiais postos em desuso. 

O Comércio Atacadista de Sucatas Metálicas proporciona economia de recursos hídricos e energia elétrica,

prolonga a vida útil de aterros, preserva reservas minerais, desonera os cofres públicos e impulsiona a economia, 

com a geração de negócios e postos de trabalho, tendo, ainda, participação superavitária na Balança Comercial.

As empresas associadas ao INESFA e SINDINESFA realizam desde a coleta, transporte, seleção, preparação, até a 

comercialização dos materiais metálicos recicláveis, sendo de comprovada relevância ao ciclo da produção sustentável.

Reciclar Preserva Recursos Naturais e Propicia Excelentes Resultados



INESFA E SINDINESFA: EXCELÊNCIA NA REPRESENTATIVIDADE DO SETOR

Destaque

NÚMERO DE ESTABELECIMENTOS DO COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS 

POR NÚMERO DE EMPREGADOS E REGIÃO - 2015 
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Fonte: RAIS - MTE, 2015, Elaboração GO Associados.
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O INESFA e o SINDINESFA são entidades de classe 

de âmbito nacional e estadual que representam as 

empresas do comércio de sucatas metálicas. Ambas 

atuam como porta-voz deste segmento de mercado, 

que pratica a sustentabilidade no desempenho da 

própria atividade.

O setor é composto por mais de 5.600 empresas, de 

acordo com a Relação Anual de Informações Sociais 

(RAIS) do ano de 2015, sendo responsável direta e 

indiretamente pela geração de emprego e renda para 

mais de 1,5 milhão de pessoas no Brasil, movimen-

tando anualmente receita operacional líquida 

superior a R$ 6,38 bilhões, de acordo com dados 

também ociais da Pesquisa Anual do Comércio 

(PAC), apurados e consolidados no Painel de 

Indicadores Setoriais do Comércio Atacadista de 

Sucata Ferrosa, em estudo desenvolvido pela GO 

Associados, disponível no site www.inesfa.org.br e 

www.sindinesfa.org.br.

O exercício da atividade econômica das empresas do 

comércio atacadista de sucatas é essencial ao meio 

ambiente e, além de propiciar incalculáveis benefí-

cios advindos da reciclagem, proporciona enorme 

economia aos cofres públicos, tendo participação 

fundamental no ciclo sustentável, evitando que mais 

de 10 milhões de toneladas ao ano de materiais metá-

licos recicláveis tenham destinos inadequados ou 

sejam despejados nos aterros e  lixões.

O trabalho de destinação ambientalmente correta de 

materiais metálicos recicláveis é realizado desde a 

coleta, transporte, seleção, preparação, até a comer-

cialização para ns siderúrgicos e de fundições, 

resultando em uma série de vantagens socioeconô-

micas e  ambientais.

No quadro abaixo é possível observar a distribuição 

do setor.

Para se ter uma ideia, segundo o site Ambiente Brasil 

(http://ambientes.ambientebrasil.com.br/residuos/

reciclagem/reciclagem), cada tonelada de aço recicla-

do produzida a partir da sucata entregue pelas 

empresas representadas pelo INESFA e SINDINESFA 

às indústrias de transformação (siderúrgicas e 

fundições), equivale a economia de 1.140kg de miné-

rio  de ferro, 154kg de carvão e 18kg de cal. 
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Coluna Jurídica

Poder Executivo Sanciona Reforma Trabalhista

A Lei Federal nº 13.467/2017 foi sancionada pela Presidência da República 

em 13 de julho de 2017, alterando sensivelmente a legislação trabalhista brasileira. 

Veja, a seguir, alguns pontos que merecem destaque.

Jornada In Itinere: O tempo de deslocamento do 

empregado no trecho entre sua residência e seu posto 

de trabalho não será mais computado na jornada de 

trabalho;

Tempo à Disposição do Empregador: Não será com-

putado como tempo de trabalho situação em que o 

empregado permanecer na empresa por escolha pró-

pria para (I) práticas religiosas; (II) descanso; (III) 

lazer; (IV) estudo; (V) alimentação; (VI) atividades de 

relacionamento social; (VII) higiene pessoal; (VIII) 

troca de roupa ou uniforme, quando não houver obri-

gatoriedade de realizar a troca na empresa;

Banco de Horas: Se tácito, poderá ser compensado 

dentro do mês; se estabelecido individualmente, há 

possibilidade de compensação dentro do período de 

seis meses;

Equiparação Salarial: O estabelecimento passa a ser 

o elemento de comparação, também não sendo mais 

possível a chamada “equiparação em cascata”;

Trabalho Intermitente: O contrato deve ser celebra-

do por escrito, com especicação do valor da hora de 

trabalho, não podendo ser menor do que o valor do 

salário mínimo ou dos empregados que exerçam a 

mesma função;

Teletrabalho (Home Ofce): Entende-se quando há 

prestação de serviços fora das dependências do 

empregador, por meio do uso de tecnologia de infor-

mação e comunicação, excluindo as atividades de 

trabalho  externo;

Homologação de Demissão: O pedido de demissão 

não precisa mais ser homologado junto ao sindicato;

Parcelamento de Férias: Havendo concordância do 

empregado, poderão ser usufruídas em até três perío-

dos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 

(catorze) dias e os demais, não inferiores a 5 (cinco) dias;

Rescisão Pactuada: A rescisão pode ocorrer por acor-

do entre o empregado e o empregador, sendo necessá-

rio o pagamento de metade do aviso prévio e a metade 

da indenização sobre o saldo do FGTS;

Preposto: Não há necessidade de o preposto em 

audiências de julgamento do Ministério do Trabalho 

e Emprego ser  empregado da empresa;

Prazos Processuais: Talvez o ponto mais importante 

da reforma; os prazos processuais passam a ser con-

tados em dias úteis, com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento.

Por: ALMEIDA ADVOGADOS
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Nota: Preços válidos
enquanto durar o estoque.

REBOQUE 2
EIXOS - ROLL

ON / ROLL OFF -
R$ 55.000,00 (NÃO

INCLUSO PNEUS)

CONTAINER
CONVENCIONAL

-
R$ 19.500,00

CONTAINER
MEIA CANA

-
R$ 18.000,00

ROLL ON - ROLL
OFF / RAPTOR

25 TON -
R$ 52.000,00



Da dir. para a esq.:  Evandro Garla - chefe de Gabinete do Ministro no MDIC; Rafael 
Risso de Barros - vice-presidente do INESFA; Sérgio Camarini - vice-presidente do 

SINDINESFA; Carlos Gomes - deputado federal; Clineu Nunes Alvarenga - presidente 
do INESFA e Elias Bueno - secretário executivo do INESFA.

Diretoria do INESFA toma posse e, em conjunto com o SINDI-

NESFA, encurta a distância até Brasília. Participa da Audiência 

Pública "Os Avanços e Desaos da Logística Reversa", realizada na 

Câmara dos Deputados, dia 05 de setembro de 2017 e seguirá com 

a proposta de intensicar ações junto aos órgãos do Poder e da 

Administração Pública, objetivando, promover o desenvolvimento 

e pleitear a desoneração e atendimento aos legítimos interesses da 

atividade econômica do Comércio Atacadista de Sucatas Metálicas. 

Dentre as iniciativas implementadas, já podemos destacar recen-

tes importantes contratações de renomados prestadores de 

serviços: GO Associados, Almeida Advogados e Assessoria de 

Imprensa Letras & Fatos.

Espera-se que, com a incessante dedicação e apoio de empresários 

da classe, alcancemos merecida posição de destaque no cenário 

socioeconômico e ambiental, sendo observado e reconhecido o 

relevante trabalho que o segmento de mercado do comércio ataca-

dista de sucatas metálicas exerce em prol da sociedade e do meio 

ambiente, a m de que, atendidas as reivindicações, possam ser 

realizados novos e necessários investimentos rumo ao crescimento 

sustentável.      

Acontece Estatísticas

BRASÍLIA
Distrito Federal é Vizinho

Exportações e Importações de Sucata 
de Ferro e Aço

Produção de Aço Bruto

Meses  Importações Exportações

Fonte: MDIC-SECEX
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Setor Siderúrgico
Geração Interna e Consumo de Sucata 

de Ferro e Aço 

Ano 

Ano  
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Produção 

Geração 
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2014

2015

2016

2012

2013

2014

2015
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Fonte: Anuário Estatístico IABr - Instituto Aço Brasil/2017

*Dados Preliminares

Fonte: Anuário Estatístico IABr - Instituto Aço Brasil/2017

Balança Comercial
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Comunicado

Estamos utilizando o sistema de Boleto Bancário 

com Registro em cumprimento às novas regras da 

Febraban - Federação Brasileira de Bancos. Os 

responsáveis pelo Departamento Contábil, Área 

Financeira, Contas a Pagar e ans devem manter os 

dados cadastrais atualizados junto à entidade 

representativa da categoria econômica.

As empresas que não acusarem com antecedência 

EDITORES APOIO

Sindicato do Comércio 
Atacadista de Sucata Ferrosa 

e Não Ferrosa 
do Estado de São Paulo

Associação Nacional 
dos Aparistas 

de Papel 

Instituto Nacional das 
Empresas de Preparação 
de Sucata Não Ferrosa 

e de Ferro e Aço

Associação Brasileira 
das Empresas 
de Reciclagem

Associação das Empresas 
de Reciclagem do 
Estado de Goiás

Associação das Empresas 
de Reciclagem do 
Estado de Goiás

EXPEDIENTE

Coordenador Editorial: Elias Bueno - Edição e Produção: G Martin Comunicação e Marketing

 Boletim 5 R´s - INFORMATIVO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE RECICLÁVEIS  -    Editores: INESFA/SINDINESFA 

Rua Rui Barbosa, 95 - 5º andar - Bela Vista - CEP 01326-010 - São Paulo - SP

Fax: (11) 3251-0362 - e-mail: sindinesfa@sindinesfa.org.br - site: www.inesfa.org.br/www.sindinesfa.org.br

Jorn. Resp.: Gracia Martin - MTB/SP 14.051 - Tel.: (11) 2414-2419  Cel.: (11) 9-7282-9288 - e-mail: gracia@gmartin.com.br

Autorizada a reprodução total ou parcial, desde que citada a fonte.

O INESFA, SINDINESFA e a G Martin Comunicação e Marketing não se responsabilizam pelos conceitos emitidos em artigos assinados.

5

o recebimento das guias para recolhimento das con-

tribuições sindicais com vencimento em 31 de janei-

ro e 30 de abril de cada ano, podem entrar em con-

tato com a secretaria do SINDINESFA - Sindicato do 

Comércio Atacadista de Sucata Ferrosa e Não Fer-

rosa do  Estado  de  São  Paulo  -  Tel: (11) 3251.0277  -  

e-mail: sindinesfa@sindinesfa.org.br, solicitando a emis-

são para quitação até a data limite de vencimento.

BOLETO COM REGISTRO

Empresas do Comércio Atacadista 

de Sucatas Metálicas Ferrosas e Não Ferrosas 

do Estado de São Paulo



Eventos

Novidades

INESFA e SINDINESFA apóiam a realização da Waste Expo 

Brasil, evento que tem o intuito de promover a Gestão de 

Resíduos Sólidos. Aguardamos sua visita em nosso estande, de 

21 a 23 de novembro 2017, das 13h às 20h, no Centro de 

Eventos Pró Magno, Rua Samaritá, 230 - Casa Verde - São 

Paulo - SP. Para informações e credenciamento, acesse: 

http://www.wasteexpo.com.br
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INESFA e SINDINESFA
APOIADORES DA WASTE EXPO BRASIL 2017

Participe dos órgãos 

de classe que 

atuam em prol dos interesses 

da classe sucateira e 

mantenha-se informado

Filie-se ao

INESFA e SINDINESFA

Iniciamos análise e seguimos 

empenhados com a intenção de, em 

breve, lançar conteúdo didático, 

tendo por nalidade a aproximação 

e o aprimoramento de conhecimen-

tos de docentes e alunos quanto ao 

tema "Importância do Comércio de 

Sucatas Metálicas no Contexto 

Socioeconômico e Ambiental".    


